








			PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 103/2002











AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A AUSENTAR-SE DO MUNICÍPIO 














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:








	Art. 1º Fica o Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a ausentar-se do Município e a deixar o país em missão comercial, pelo período de 28 de março a 10 de abril de 2002.





	Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.





	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2002
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